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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
  

  
PPAARREECCEERR  NNºº  001133//22002211  

 
 

 Não há óbices de natureza jurídica que possam inviabilizar a 
matéria, que pode, pois, ser objeto de apreciação pelo Plenário, ao qual cabe a 
análise de mérito. 
 
  
 É este o parecer, 
                                 salvo melhor juízo. 
 
  Araguari, 3 março de  2021. 
 
 
 
Hamilton Flávio de Lima                                                     Ilza Maria Naves de Resende  
 Assessor Técnico Parlamentar                                                                                  Advogada   
      Consultoria Jurídica                                      

Projeto de Resolução n. 002/2021, que  “Aprova as contas da Prefeitura Municipal 
de Araguari, Estado de Minas Gerais, relativas ao exercício de 2019 (dois mil e 
dezenove).”Proponente: Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Tomada de 
Contas. 
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